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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO  

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO, Estado de Minas Gerais, através de sua 

Prefeitura Municipal, com fundamento nas leis municipais nºs 2.554, de 30 de junho de 

2009; 2.565, de 11 de agosto de 2009; 2.897, de 10 de dezembro de 2013, e 2.943, de 30 

de junho de 2014            i                i    P             i    i   i i          

             por tempo determinado, para o atendimento de necessidade temporária de 

excepcional interesse público, que será integralmente regulado pelas disposições do 

presente edital.  

 

1. DAS INSCRIÇÕES  

 

1.1. A     i               i        i            i      i          i õ       i          

Edital, que constituem as normas que regem o Processo      i                      

alegar desconhecimento. 

 

1.2. As inscri õ             i                 i  M  i i       E       , Praça 

Centenário, 1008, Bairro Centro, no horário de 08h00min às 13h00min, iniciando-se no 

dia 02/09/2019             -   à  13h00min do dia 11/09/2019. 

 

1.3. A partir do dia 14/09/2019       i                  i      g    i          gi        

         i    i        i           i   g        i      P    i    : 

https://www.prefeituradesaofrancisco.mg.gov.br  
 

1.4. O     i       j                      i      i i    i   g                        até 

o dia 16/09/2019 ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da 

Administração e Finanças, no endereço in i                 1.2     08h00 i  à  

13h00 i      i                     i    i             i i             i ê  i     

          . 

 

1.5. N            i            õ         i     à               i            i          

i    i   . 

 

1.6. O c   i          i                               i  x         i                   

   i                    i õ            i          E i              i    i                 

          ê  i                                                               i   

                                                          i        à     i         

qualquer uma das fases do processo seletivo. 

 

2. DAS CONDIÇÕES E DA DOCUMENTAÇÃO 

 

2.1. O interessado em participar do processo seletivo simplificado deve preenche     

    i õ      ix       i      : 

 

https://www.prefeituradesaofrancisco.mg.gov.br/
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I -         i  i                   i              g ê         i ê  i                P í   

   h         i    i                      i  i                   § 1º       . 12    

C    i  i    F      ;  

II -         í i   18 (    i  )         i                   é              i          

contrato; e 

III -           i            ig  õ      i    i  –                 i         i               

  x        i              ig  õ    i i      - carteira de reservista. 

 

2.2. O      i                   P             i                                

              ó i      igi          g i               : 

 

I - documento de identidade;  

II - CPF;  

III -  í           i                       i            J   i   E  i      –     i       

  i         i        i i        C   ó i  E  i              site www.tse.jus.br;  

IV -                  i               ig      i i             x        i  ;  

V -      i            h              PI /PA EP                ;  

VI - cer i                    i            ó i               ;  

VII - CPF     ô j g ;  

VIII -     i           i          i h              14 (        )         i    ;  

IX -                         (          igi   );  

X - duas fotos 3 x 4 recentes; e 

XI -                       i                   i      i    3 (  ê )       E i   . 

 

2.3. N                                 i                                       xigi   

      E i         i                 i    i                                . 

 

3. DAS FUNÇÕES, DA ESCOLARIDADE, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA 

E DO VENCIMENTO 

 

FUNÇÃO  ESCOLARIDADE  VAGAS  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIMENTO 

MENSAL  

Médico PSF 
Curso Superior e Registro 

Profissional 
9 40 h/semanais R$ 9.900,00 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Ensino Médio completo 48 40 h/semanais R$ 1.014,00 

Costureiro 

(SEMS) 
Ensino Fundamental Completo 01 40 h/semanais R$ 998,00 

Médico Perito 
Curso Superior e Registro 

Profissional 
01 

20 h/ 

 semanais  
R$6.000,00 

Médico psiquiatra 
Curso Superior e Registro 

Profissional 
01 20h/semanais R$6.000,00 

Técnico em 

Segurança do 

Trabalho 

Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho 
01 40 h/semanais R$998,00 
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Agente de 

Combate a 

Endemias 

Ensino Médio Completo 10 40 h/semanais R$ 1.014,00 

Atendente de 

Serviços Postais 
Ensino Médio Completo 10 40 h/semanais R$ 998,00 

Psicólogo 

(SEMDS) 

Curso Superior em Psicologia e 

Registro Profissional 
03 30 h/semanais R$ 1.166,00 

Atendente do 

Programa Bolsa 

Família 

Ensino médio completo e curso 

básico de informática 
06 40 h/semanais R$ 998,00 

Agente Social Ensino Médio Completo 02 40 h/semanais R$ 998,00 

 

 

 

Pintor  

Ensino fundamental incompleto 02 40h/semanais R$998,00 

Cuidador Social Ensino Médio Completo 15 40 h/semanais R$ 998,00 

Professor da 

Educação Básica 

– Educação Física 

Nível Superior com Licenciatura 

na área específica. 
15 24h/ semanais R$ 1.346,10 

Cozinheiro Ensino fundamental completo 01 40h/semanais R$998,00 

Auxiliar de 

Cuidador Social 
Ensino Médio Completo 07 40 h/semanais R$ 998,00 

     

     

 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONTRATADOS 

 

4.1. São atribuições do Médico do PSF: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; 

diagnosticar e tratar as doenças do corpo humano no âmbito do Programa de Saúde da 

Família.  

 

4.2. São atribuições do Agente Comunitário de Saúde: executar atividades de prevenção 

de doenças e promoção da saúde;  promover a utilização de instrumentos para 

diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; promover ações de educação 

para a saúde individual e coletiva; promover o registro, para fins exclusivos de controle e 

planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças graves e outros 

agravos à saúde; promover o estímulo à participação da comunidade nas políticas 

públicas voltadas para a área da saúde; realizar visitas domiciliares periódicas para 

monitoramento de situações de risco à família; participar de ações que fortaleçam os elos 

entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; e 

executar outras atividades correlatas. 

 

4.3. São atribuições do Costureiro: executar trabalhos de corte e costura; confeccionar 

roupas de cama, mesa e aventais para internados em unidades hospitalares; confeccionar 

cortinas e capas de móveis; molhar tecidos e passá-los, preparando-os para o corte, 

quando necessário; tomar medidas individuais para confecção de peças; executar corte 

simples e em grosso; operar com máquinas de costura, elétrica ou não; costurar a mão e 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
   MINAS GERAIS 

       Rua Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 

 

manejar instrumentos de uso da profissão; fazer consertos; passar roupa a ferro; executar 

remates, chuleios, caseados, pregar botões e outros acabamentos de confecção de roupas; 

limpar e azeitar máquinas de costura e executar outras tarefas afins.  

 

4.4. São atribuições do Médico Perito: - proceder       i  õ    é i          i      i i i  

                  ó i                        é i   ;             i i õ      

        i                       i i i         h           ;                       

     i               i i  ;               ó i                                        

     i                         ;                 i             õ                     

      h           i                          ;              g          i                 

               ;    x                i i        i    i    i i             x   í i      

    õ                             g         i    .  

 

4.5. São atribuições do Técnico em Segurança do Trabalho: orientar e coordenar o 

sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes, analisando 

esquemas de prevenção; inspecionar locais, instalações e equipamentos da empresa e 

determinar fatores de riscos de acidentes; propor normas e dispositivos de segurança, 

sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua 

observância para prevenir acidentes.  

 

 

4.6. São atribuições do Agente de Combate a Endemias: executar atividades de 

vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde; promover atividades 

de vigilância, prevenção e controle de doenças, além da promoção da saúde; pesquisar e 

coletar vetores causadores de infecções e infestações; promover a vistoria de imóveis e 

logradouros visando a eliminação de vetores causadores de infecções e infestações; 

promover a eliminação de focos ou focos potenciais de vetores causadores de infecções 

ou infestações, principalmente por meio de remoção, destruição, vedação entre outros; 

orientar os cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por 

vetores; promover o registro de informações referentes às atividades executadas em 

formulários específicos; orientar a população acerca das formas e meios de prevenção de 

doenças e proliferação de vetores; promover o encaminhamento aos serviços de saúde 

dos casos suspeitos de doenças endêmicas; realizar mutirões de limpeza; 

j) executar a guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, coleta de sangue para 

exames específicos; desenvolver atividades inerentes ao combate à doença de Chagas, 

esquistossomose, dengue e outras moléstias; proferir palestras em instituições de ensino, 

associações comunitárias e outros com a finalidade de melhorar os hábitos e prevenir 

doenças; zelar pela conservação de materiais e equipamentos sob sua responsabilidade; 

atender às normas de segurança e higiene do trabalho; e executar outras atividades 

correlatas. 

 

4.7. São atribuições do Atendente de Serviços Postais: disponibilizar os produtos e 

serviços no guichê; pesar objetos; consultar tabela de preços, tarifas e prazos; informar ao 

cliente o valor a ser pago; carimbar documentos e objetos; executar outras atividades 

afins.  



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
   MINAS GERAIS 

       Rua Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 

 

 

4.8. São atribuições do Psicólogo: exercer atividades próprias da sua formação 

profissional; aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e para a 

execução de atividades no âmbito da educação, da saúde, do trabalho e das comunidades 

com o objetivo de promover, em seu trabalho, o respeito à dignidade e à integridade do 

ser humano; executar outras atividades compatíveis com a natureza da função. 

 

4.9. São Atribuições do Atendente do Programa Bolsa Família: coletar e registrar o 

cumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa Família; alimentar no sistema o 

banco de dados; acompanhar o registro dos beneficiários do programa, dando 

manutenção de dados ao longo de todos os anos; proceder com a atualização cadastral, 

quando do atendimento de um usuário do PBF; atuar dentro da área de abrangência das 

equipes do Programa Bolsa Família.  

 

4.10. São atribuições do Agente Social: responsabilizar-se pela oferta de informações ao 

usuários; registrar atividades realizadas em oficinas e a frequência dos usuários; apoiar a 

equipe do programa nas ações no território; realizar atividades dos acompanhamentos do 

percurso dos usuários no fundo do trabalho sob orientação de um técnico de nível 

superior; registrar as informações no sistema de monitoramento do Acessuas e apoiar o 

técnico de nível superior nas oficinas.  

 

 

4.11. São atribuições do Pintor: realizar pintura em paredes internas e externas; preparar 

as superfícies antes de pintá-las, como limpeza, aplicação de massa fina ou corrida e 

lixamento; e aplicar papel de parede e gesso para acabamento. 

 

4.12. São atribuições do Cuidador Social: cuidar de crianças, adolescentes e idosos, a 

partir de objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis diretos, 

zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação 

e lazer da pessoa assistida. 

 

4.13. São atribuições do Auxiliar de Cuidador Social: integrar as equipes do SUAS, 

aquelas relacionadas às funções essenciais de apoio ao funcionamento operacional da 

gestão, das unidades socioassistenciais e das instâncias de pactuação e deliberação do 

SUAS; executar atividades de limpeza, organização, cozinha e outras compatíveis com a 

natureza da função.  
 

4.14 São atribuições da Professor da Educação Básica – Educação Física: Ministrar aulas nas 

unidades escolares de Educação Básica; promover o processo de ensino/aprendizagem; planejar 

aulas e desenvolver, coletivamente, atividades e projetos pedagógicos; participar da avaliação do 

rendimento escolar; participar de reuniões pedagógicas de colegiado; promover a participação 

dos pais e dos responsáveis pelos alunos no processo de avaliação do ensino/aprendizagem; 

participar de cursos de atualização e/ou de aperfeiçoamento; participar de atividades escolares 

que envolvam a comunidade; cuidar, preparar e selecionar material didático-pedagógico; 

escriturar livros de classes e boletins; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 

cargo. 
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4.15 São atribuições do Cozinheiro - Preparar os alimentos, observando os métodos de 

cozimento e os padrões de qualidade; auxiliar na organização e na supervisão dos serviços de 

cozinha; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

 

4.16 São atribuições do Médico psiquiatra - Atuar em conformidade com as atribuições próprias 

da profissão, em atenção permanente aos princípios éticos, leis e atos normativos do Conselho de 

Medicina; efetuar exames médicos em pacientes da rede pública municipal, visando à realização 

de diagnósticos e o tratamento de enfermidades diversas; emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidade. 

 

 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

 

5.1. O Processo Seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos da contagem de títulos e 

da experiência comprovada, os quais deverão constar ao curriculum vitae de forma 

detalhada com a identificação dos títulos e especialmente da carga horária dos cursos de 

aperfeiçoamento. 

 

5.2. Para contagem de títulos e experiência comprovada na área de atuação serão 

considerados os critérios descritos no quadro abaixo: 

 
FUNÇÃO CRITÉRIO ESPECIFICAÇÃO PONTOS 

Médico PSF 

 

Habilitação Mínima Graduação 20 

Médico Perito 

 

Médico Psiquiatra 

Habilitação Adicional Especialização 30 

 Habilitação Adicional Mestrado 40 

            Psicólogo (SEMDS) 

 

Habilitação Adicional Doutorado 50 

Professor da Ed. Básica – 

Educação Física 

 

Experiência Tempo de Serviço 2 pontos por ano 

(1) 

 

 

FUNÇÃO CRITÉRIO ESPECIFICAÇÃO PONTOS 

Agente Comunitário 

de Saúde 

 

Habilitação Mínima Nível Médio/Técnico 20 

Técnico em 

Segurança do 

Trabalho 

 

Habilitação Adicional Graduação 30 

Agente de Combate a 

Endemias 

 

Habilitação Adicional Especialização 50 

Atendente de 

Serviços Postais 

 

Experiência Tempo de Serviço 2 pontos por ano (1) 
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Atendente do 

Programa Bolsa 

Família 

   

    

Agente Social 

 

   

Cuidador Social 

 

   

Auxiliar de Cuidador 

Social 

 

   

 

FUNÇÃO CRITÉRIO ESPECIFICAÇÃO PONTOS 

Costureiro Habilitação Mínima Nível Fundamental 20 

           Pintor  Nível Médio 30 

Cozinheiro  Graduação 50 

  Tempo de Serviço 2 pontos por ano (1) 

    

 

(1) Até o limite de 50 (cinquenta) pontos. 
 

5.3. Os critérios de habilitação não são cumulativos, devendo ser considerada apenas a 

pontuação referente ao nível de formação apresentado pelo candidato.  

 

5.4. Para comprovação do tempo de serviço serão aceitos Carteira de Trabalho e 

Previdência Social CTPS, cópia do contrato de trabalho pelo regime especial, para o 

tempo de serviço prestado na respectiva função ou ainda certidão de tempo de serviço 

prestado em cargos ou empregos correlatos à função para a qual concorre. 

 

5.4.1. A fração igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO 

 

6.1. A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de pontos da contagem 

de títulos e da experiência comprovada. 

 

6.2. Os candidatos classificados serão chamados obedecendo à ordem decrescente de 

pontos. 

 

6.3. Na classificação final, entre candidatos com igual número de pontuação, serão 

fatores de desempate: 

 

a) maior tempo de serviço na função exigida ou equivalente, na administração pública, 

por meio das informações apresentadas, valendo para este caso também o número de dias 

trabalhados; 

 

b) maior tempo de serviço na função; 
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c) candidato mais idoso; e 

 

d) candidato com o maior número de filhos ou dependentes menores de 21 anos. 

 

7. DO RESULTADO FINAL 

 

7.1. O                            i         i   g        i      M  i í i     São 

Francisco, no endereço  https://www.prefeituradesaofrancisco.mg.gov.br       é       

afixado no mural da Prefeitura.  

 

8. DO RECURSO 

 

8.1. A ó     i   g         i            i i             i                i     j  i     

       i                   i           i      i  i i                          g      

Departament     R        H                  i  M  i i       A  i i          

Finanças              3 (  ê )  i      i               i   g                 . 

 

8.2. A i       i                  i i     i   i                  . 

 

9. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O D               R        H                       i          i          

                        i i   ó i              hi          i h             

     i h             x     é i      i  i      i         -                   

 x   i                                                                h    i           h   

   j                h      i í i          x   í i                 i                  . 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da administração 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios bem como 

de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput a contratação de servidor enquadrado 

nas hipóteses previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição da República, desde que 

comprovada a compatibilidade de horários. 

 

10.2. N   h      i    i                     i          E i   . 

 

10.3. O candidato aprovado que, por incompatibili        h    i                    

   i             i      g        i                                        i  i   à 

vaga. 

 

https://www.prefeituradesaofrancisco.mg.gov.br/


   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
   MINAS GERAIS 

       Rua Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 

 

10.4. O      i                                 i          h                      h  

           i  i õ                                 i i              i                i  

requisitante. 

 

10.5. A ó             48h (            i   h    )        i                       

                 i  i      D               R        H                       óxi   

classificado. 

 

10.6. Os     i           i                                       i    à I        

Mé i   O i i      ó                                           j  g            í i     

                    x   í i           . 

 

10.7. O P             i           i        1 (  )                    i             

    i                          g                  ig       í                     

i                 i        M  i í i     São Francisco-MG. 

 

10.8. O     i                        i                       D        nto de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal da Administração e Finanças,             i    

    i i                       i       ó    h     g                   i   . 

 

10.9.          i   i            i i            i           j í                       

     i                                      i         i  . 

 

10.10. O     i          i                                                        i  

  gi                   Di  i   A  i i     i              i                    i       

C     i      das Leis Trabalhistas – CLT. 

 

10.11. E    E i              ig                      i     . 

 

 

São Francisco, 28 de agosto de 2019 

 

 

 

 

EVANILSO APARECIDO CARNEIRO 

Prefeito 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº ___/2019 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
 
NOME DO CANDIDATO (A):______________________________________________________________________________________________________ 
 

 
FUNÇÃO PARA A QUAL CONCORRE: ____________________________________________________________________________________________ 
 

 
ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO:_______________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________________ 

 
TELEFONE:__________________________ 
 
CELULAR:___________________________ 
 

 
NOME DO CANDIDATO (A):______________________________________________________________________________________________________ 
 

 
FUNÇÃO PARA A QUAL CONCORRE: ____________________________________________________________________________________________ 
 

 
DOC. DE IDENTIDADE:________________________ 
 

 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: _______________ 

 
CPF:_______________________________________ 

 
ANEXAR CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DESCRITOS NO ITEM 2.2 DO EDITAL E AINDA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS), CÓPIA 
DO CONTRATO DE TRABALHO PELO REGIME ESPECIAL, PARA O TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA RESPECTIVA FUNÇÃO, OU AINDA CERTIDÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CARGOS OU EMPREGOS CORRELATOS À FUNÇÃO PARA A QUAL CONCORRE. 
 

 
DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA E SUA BASE LEGAL. DECLARO, TAMBÉM, SOB 
AS PENAS DA LEI, SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS. 
 

 
DATA DA INSCRIÇÃO: _______/______/2019 

 
ASSINATURA DO CANDIDATO:_________________________________________________________ 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº ___/2019 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 
 
NOME DO CANDIDATO (A):_____________________________________________________________________________________________________ 
 

 
FUNÇÃO PARA A QUAL CONCORRE: _____________________________________________________________________________________________ 
 

 
DATA DA INSCRIÇÃO: _______/_______/2019 

 
ASSINATURA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL:____________________________________________ 
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